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PR!~Ff<:ITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 
f;AJllNlcl"E 1)0 Pl{l<'.l'lclrf) 

LEI COMPLEMENTAR Nº 824, DE 07 DE MARCO DE 2007. - .. 

ALT~RA O ARTIGO 62 DA LEI Nº 2.775, DE 1610_7/1991. 

O l?REFEITO MUNICIPAi, DE MOGI GUAÇU' 

FA.ÇO SABER que a Cân1ara Municipal ap1·ovou e eu s::i11r:irJ1l(J 

e ·promulgo ;1 sr:guir1lc LEI CON-lPLEMENTAR: 

Art. 1° O ''ca1>ut'' (lo étrl. 62 da Lei Municipt1l 11 2.775, de 
16/07,11991 passa a \'igor·ar coin a seguinte redação: 

• 
···-·····························-··- ············--······························································· ······-·-···· 

Art_ 62. Aos func1011ãrios e se1-..1 ido1·e~ or:1J1)ar1tcs de c~1tegorias Íl1ncioi1ais cl<.1 
~1rc~1 de saúde, de 11i\.·cl sllfJcrior, aos admi111st1·0.dores de crecl1e, coo1-der1ado1·c:'.'.> 
pedagôgicos, diretores de e11si110 fu11da1r11:rital e aos professores mt1nici1)ais e 
111u11icipalizados 1·esidcn te:,; na zona urbana Oli rural, que prestam serv·iços for· a d~i 
sede u1·lJa11a, em locais situados a n1ais de ci11r:(J (Jllilô1r1clros do Paço I\-1unicipal, sei·D. 
co11ccdida ajuda de custo f)Hra transporte, no ''aior de um quinto (1/5) do p1·eço do 
lit;·o de g;-isolir1a vigente no dia 15 de cada mês, po1- quilo1ne11·0 1·rJdatlo. (NR) 

" - ... - ' .. ' ' ............... ' ... ' .......................... ····· - ... ' .... '' .. '' ... - -··· - ............ ' ........ ' ........ ' ........ ' .. . 

Art. 2º Esta Lei Co1n1)lc1r1cnlar cnlra. em \1igor na data de suo 
]Jt!lJlic:1çõ.o, re\.·ogadas as disposições em contrário e 011erando sua cxccuçao a co111A rl:-1:-; 
dotações 111·ó11rias consignadas cm orçamento. 

Mogi Guaçu, 07 de Nlar·ç(j dt! 2007. "Ano 1 29° ti<.1 Ft111d;:Lção cltl 
l\•luriicipio, em 09 de Abril de 1877''. . 
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